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                                    PROJETO DE LEI  017/2024 

 

Denomina de Laura Nóbrega Dutra de 

Sá a Travessa dos Artistas, 

compreendida entre a Rua dos Artistas 

e a Rua Doutor Annor da Silva, no 

bairro Residencial Coqueiral, neste 

município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Denomina de “Laura Nóbrega Dutra de Sá” a Travessa dos Artistas, compreendida 

entre a Rua dos Artistas e a Rua Doutor Annor da Silva, no bairro Residencial Coqueiral, neste 

município. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha - ES, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

RENZO MENDES                               

 Vereador – PP                                       

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380034003200330039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Laura Nóbrega Dutra de Sá, nasceu em Angra dos Reis –RJ, casou com o Capitão de 

Fragata da Marinha do Brasil, Fernando Dutra de Sá Junior, onde tiveram 4 filhas. 

Escolheu o Espirito Santo para fixar residência, devido o marido, prestas grandes 

serviços para o Estado pela Marinha do Brasil.  

 

A família morou em Guarapari e Vila Velha, onde veio a falecer no dia 03 de março de 

2004, no Hospital Santa Mônica. 

   

Portanto, peço aos nobres pares pela aprovação do presente projeto. 

 

  Vila Velha - ES, 09 de setembro de 2024. 

 

 

RENZO MENDES 

Vereador - PP 
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